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2828618‐ C3/ 2021‐02401/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ SEÇÃO B  

  

  

Processo n. 00371582320218172001 

  

  

                                         CIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO 
DPVAT  S.A,  empresas  seguradoras  previamente  qualificadas  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  neste  ato, 
representadas, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ZENILDA MARIA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 
mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado 
nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 11 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00371582320218172001 

APELADA: ZENILDA MARIA DA SILVA 

APELANTES: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A  sentença proferida no  juízo  “a quo” merece  ser  reformada, pois a matéria  foi examinada em desconformidade com a 
legislação em vigor e as provas constantes dos autos e fundamentada em afronta as normas legais aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular 
ter sofrido acidente de trânsito em 02/11/2020. 

Aduz ainda, que, em razão do sinistro noticiado nos autos é portador de invalidez permanente, tendo 
se submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão da  suposta  invalidez  adquirida, o  recorrido,  ajuizou a presente  lide pleiteando verba  indenizatória do 
Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses 
lançadas  na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da 
Recorrente,  condenando‐a  a  indenizar  a  parte  Apelada,  a  título  de  seguro  DPVAT,  nos  seguintes 
termos: 
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DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

É  incontroverso  na  presente  demanda  que  a  parte  Autora  recebeu  efetivamente  na  esfera  administrativa  o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre,  que  durante  o  processo  administrativo  a  parte  foi  submetida  a  perícia  e  de  acordo  com  avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra‐se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral,  irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com  o  procedimento  adotado  quando  do  pagamento  da  indenização,  temos  caracterizado  o  ato  jurídico 
perfeito e acabado, dando‐se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 

É  de  sabença  que  para  que  fossem  afastados  os  efeitos  da  quitação,  a  parte  Autora  deveria  desconstituí‐la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos  jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais,  temos  que  a  parte  Autora  poderia,  e  quiçá  deveria  ressalvar  no  referido  recibo  sua  intenção  de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 
legal. 

Ante  o  exposto,  deve  o  feito  deve  ser  julgado  extinto  com  resolução  de  mérito,  o  que  se  requer  com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO  

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ‐ NECESSIDADE DE GRADAÇÃO DA 
LESÃO PARA OS CASOS DE INVALIDEZ TOTAL E PARCIAL PARA FINS DE PAGAMENTO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Pode‐se observar que a parte apelada não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de  receber  a  íntegra  do  teto  indenizatório  no que  se  refere  à  invalidez  de  caráter  permanente,  vez  que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT é a suposta invalidez do 
Autor. Desta feita, o cerne da questão que motivou a lide é a invalidez do apelado, bem como, o grau da lesão 
sofrida para fins indenizatórios.  

Ha de que ressaltado que a parte autoral não faz jus a verba indenizatória integral, referente à indenização de 
seguro DPVAT, visto tratar‐se o caso vertente de invalidez parcial, acrescentando a ré que o entendimento do 
Superior Tribunal de  Justiça é em consonância com o art. 5º, §5º da  lei 6.194/74, donde se depreende que o 
laudo  pericial  deverá  ser  apresentado  para  fins  de  indicar  o  grau  e  percentual  da  invalidez  para  fins 
indenizatório.  

Desta  forma,  a  Legislação  é  clara  ao  dispor  que  em  casos  de  invalidez  permanente,  o  pagamento  será  em 
conformidade com o grau de invalidez apurado. 

Ora, Ilustre julgador, basta apenas conferir os documentos adunados pela parte autoral que, logo se concluirá 
pela improcedência do pedido inicial, e na hipótese remota de acolhimento do pedido inicial, de plano se afasta 
a possibilidade de pagamento integral, haja vista não haver nos autos qualquer documento que comprove que 
alguma  extensão dos  danos que  corresponda  ao  grau  total,  ou  seja,  a  repercussão na  íntegra  do patrimônio 
físico, para que assim, pudesse ter respaldo o requerimento de indenização no valor máximo indenizável. 

Neste  sentido, o Superior Tribunal de  Justiça  recentemente editou a Súmula 474 pacificando que no  caso de 
invalidez a indenização do Seguro Obrigatório Dpvat deverá ser paga em conformidade com o grau da invalidez 
da vítima, vejamos: 

“Súmula 474 STJ: A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez.” 

 

Ressalta‐se, por oportuno, que a graduação é aplicável em todos os casos de invalidez, independentemente da 
data do acidente, ou da lei em vigor à época do acidente, visto que, conforme pacificado pelo Superior Tribunal 
de Justiça, não faria sentido o Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74 dispor as quantificações das lesões se esse dado não 
refletisse na indenização paga, in verbis: 
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“DPVAT.  INVALIDEZ  PERMANENTE  PARCIAL.  TABELA.  Trata‐se  de  ação  de 
indenização  decorrente  de  seguro  DPVAT  proposta,  na  origem,  pelo  recorrente 
para  reparação  de  invalidez  permanente  (membro  inferior  esquerdo)  em 
consequência  de  acidente  de  trânsito  datado  de  1999.  Discute‐se,  no  REsp,  se  é 
válida a fixação de tabela de redução do pagamento da indenização decorrente do 
DPVAT  com  fundamento  em  invalidez  permanente  parcial.  A  Min.  Relatora 
destacou que o recorrente insurge‐se contra a redução da tabela, com fundamento 
no art. 3º da Lei n. 6.194/1974, em vigor à época dos fatos; hoje, a redação dessa 
norma foi modificada pela Lei n. 11.482/2007, porém ela não tem pertinência neste 
julgamento. Também ressaltou que a redação original do art. 5º, § 5º, da citada lei 
disciplinava  que  o  instituto  médico  legal  da  jurisdição  do  acidente  também 
quantificaria as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro previsto 
na  lei, em  laudo complementar, no prazo médio de 90 dias do evento, de acordo 
com  os  percentuais  da  tabela  das  condições  gerais  de  seguro  de  acidente 
suplementada nas restrições e omissões pela tabela de acidentes do trabalho e da 
classificação  internacional  de  doenças.  Logo,  explicitou  que  não  faria  sentido  a 
citada  lei  dispor  as  quantificações  das  lesões  se  esse  dado  não  refletisse  na 
indenização  paga.  Dessa  forma,  concluiu  que  é  válida  a  utilização  da  tabela  de 
redução  do  pagamento  da  indenização  decorrente  do  seguro DPVAT  em  caso  de 
invalidez  parcial  e  que  o  pagamento  desse  seguro  deve  observar  a  respectiva 
proporcionalidade.  Precedente  citado:  REsp  1.119.614‐RS,  DJe  31/8/2009.  REsp 
1.101.572‐RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 16/11/2010.” 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, sendo incabível qualquer indenização 
integral, devendo ser respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez. 

VISTOS  OS  FATOS,  VEM  APELANTE  REQUERER  A  ESTA  COLENDA  CÂMARA  RECURSAL  QUE  SE  DIGNE  A 
REFORMAR A SENTENÇA A QUO, LIMINARMENTE, JULGANDO‐A NULA DE PLENO DIREITO E EM CONSEQÜÊNCIA, 
A DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE OFICIO AO  IML, PARA QUE PROCEDA COM O ENQUADRAMENTO DA PERDA 
ANATÔMICA OU FUNCIONAL NA FORMA PREVISTA NA  LEI Nº 11.945/09,  POR SER MEDIDA DE DIREITO E DA 
MAIS SALUTAR JUSTIÇA! 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 
desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 
dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 11 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado, advogado,  inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  ANTONIO  YVES  CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na  30225  ‐  OAB/PE,  os  poderes  que  lhes  foram 
conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 
de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ZENILDA MARIA DA SILVA, em curso perante a 12ª VARA CÍVEL da 
comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00371582320218172001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de março de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   


